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ORIENTAÇÃO TÉCNICA N. 11/CGM/2020 

 

EXECUÇÃO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
DURANTE O PERÍODO DE CALAMIDADE PÚBLICA EM DECORRÊNCIA DO 
CORONAVÍRUS – COVID-19. 

 
EMENTA 

 

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR. DISTRIBUIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS. CARÁTER 
EXCEPCIONAL. DIREITO FUNDAMENTAL. ESTADO DE CALAMIDADE 
PÚBLICA. EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA. CORONAVIRUS. 

 

 

Com intuito de auxiliar e orientar o gestor municipal, e levando em 

consideração a missão institucional dessa Controladoria-Geral, foi elaborado essa orientação. 

Vivemos tempos nunca antes presenciado por toda a sociedade e pelos órgãos 

públicos, que merecem a devida atuação estatal para minimizar os prejuízos para a população, 

principalmente as mais vulneráveis. 

Dentre as muitas questões a serem enfrentadas pelas secretarias de educação 

estaduais e municipais durante a pandemia do covid-19, uma das mais importantes é como 

preservar o direito à alimentação dos alunos da rede pública de ensino, principalmente aqueles 

em situação de vulnerabilidade social, durante o período de suspensão das aulas presenciais. 

Com a suspensão das aulas na rede pública, houve a necessidade de alterar a 

execução do programa, de forma a possibilitar a distribuição dos alimentos comprados com 

recursos federais diretamente aos estudantes. 

No dia 7 de abril de 2020, foi publicada a Lei nº 13.987, que altera a Lei nº 

11.947, de 16 de junho de 2009, marco legal do Programa Nacional de Alimentação Escolar 

(PNAE), para autorizar, em caráter excepcional, durante o período de suspensão das aulas em 

razão de situação de emergência ou calamidade pública, a distribuição de gêneros alimentícios 
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adquiridos com recursos do Programa aos pais ou responsáveis dos estudantes das escolas 

públicas de educação básica. 

Muitas são as medidas adotadas pelos Municípios para entrega dos itens de 

alimentação escolar, cujos procedimentos e cuidados envolvem não só a área de Educação, 

mas outras áreas sociais que podem colaborar na organização dos protocolos para distribuição 

da merenda escolar. 

Cabe esclarecer que a lei federal autoriza a distribuição da merenda escolar, 

não tem, portanto, caráter obrigatório, cabendo aos gestores municipais, além de observar a 

legislação que trata sobre o PNAE, definirem a melhor estratégia que se adeque à realidade 

local para distribuição de gêneros alimentícios para as famílias das crianças e adolescentes 

regularmente matriculados em sua rede de ensino. 

Para tanto, essa CGM orienta algumas ações que precisam ser observadas 

pelos gestores municipais para o cumprimento da Lei federal:  

1. Realizar levantamento dos gêneros alimentícios já adquiridos e a receber e os respectivos 

prazos de validade, com vistas a melhor organização dos produtos que serão distribuídos; 

2. Levantar as instituições filantrópicas e entidades comunitárias conveniadas com o poder 

público de Educação Infantil e Educação Especial, cujas famílias serão beneficiadas com a 

entrega dos produtos alimentícios; 

3. Realizar o levantamento de famílias com filhos matriculados nas escolas, para apuração do 

quantitativo de alunos e definição de critérios para o atendimento prioritário na distribuição da 

alimentação. Para esta ação, pode-se contar com o apoio da Assistência Social; 

4. Analisar as diferentes formas de distribuição de alimentos e normatizá-las, considerando 

ainda a duração dessa medida;  

5. Observar os cuidados com as restrições alimentares, evitando o risco de fornecer alimentos 

para os estudantes que podem prejudicar sua saúde;  

6. Definir um cronograma/plano de ação, com local, calendário, horários, logística e 

profissionais disponíveis para entrega dos gêneros alimentícios, que melhor atendam à 

realidade do Município, observando as normas e procedimentos de segurança em relação à 

COVID-19;  
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7. Comunicar às famílias que serão beneficiadas, especificando o cronograma e os cuidados 

para recebimento dos itens, para evitar, inclusive, aglomerações; 

8. Atentar para a participação do Conselho de Alimentação Escolar (CAE) durante todo 

o processo, pois é o responsável pelo acompanhamento da execução do PNAE, inclusive com 

registro de atas e de pareceres sobre todas as e estratégias estabelecidas para distribuição da 

merenda escolar adquirida com recursos federais; 

9. Manter organizados os documentos e registros de todas as etapas e estratégias definidas no 

Município para distribuição dos gêneros alimentícios adquiridos com recursos federais recebidos 

à conta do PNAE, enquanto durar ao período de suspensão das aulas, em razão da prestação 

de contas a ser realizada;  

10. Proceder levantamento do saldo financeiro da conta do PNAE, acompanhando o montante 

de recursos futuros, para reprogramação da aquisição gradual de novos gêneros alimentícios, 

enquanto durar a suspensão das aulas e reorganização do atendimento futuro em razão da 

recuperação do período letivo;  

11. Atentar para o que a Lei do PNAE estabelece quanto à aquisição de produtos da agricultura 

familiar e de empreendedores familiares rurais. Essa questão não foi alterada, por esse motivo, 

caso a manutenção da compra e distribuição de gêneros alimentícios seja uma medida adotada 

pelo gestor municipal, deve-se atentar para correta utilização dos recursos do Programa. 

 

Vale salientar que por mais que haja essa excepcionalidade para entrega de 

gêneros alimentícios da alimentação escolar as famílias dos estudantes municipais, as normas 

relativas ao PNAE devem ser rigorosamente cumpridas.  

 

 

 

Importante: 

Para resguardar a saúde das famílias dos estudantes, orientamos que se a Secretaria de 

Educação fizer a opção de entrega dos kits na unidade escolar, que se oriente e se permita que 

apenas um familiar busque. A ideia é que se evite aglomeração, atendendo assim as 

recomendações dos órgãos de saúde. 
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1. Planejamento da composição do Kit 

 

De acordo com a legislação do PNAE e do Conselho Federal de Nutricionistas, a 

elaboração de cardápios é atividade privativa do nutricionista que assume a responsabilidade 

técnica pelo PNAE e de sua equipe de nutricionistas. 

Dessa forma, o planejamento e a definição dos gêneros alimentícios 

que deverão compor o Kit de alimentos deve ser realizado pelo profissional. 

A equipe responsável pelo recebimento dos gêneros alimentícios, que irão 

compor os Kits, deverá seguir as recomendações conforme a Resolução RDC nº 216 de 

2004, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA. 

 

2. Considerações da equipe de nutricionistas da alimentação escolar 

 

2.1. Verificar o estoque. 

Priorizar os gêneros alimentícios que se encontram no estoque com prazo de 

validade mais próximo, de forma a evitar o desperdício. 

 

2.2. Planejamento prévio  

A equipe de nutricionistas deve planejar quais refeições deverão ser atendidas 

com o Kit, quais itens são necessários para preparar as refeições, de forma que o estudante 

possa realizar em casa, na medida do possível, uma alimentação semelhante àquela que teria 

na escola. 

 

2.3. Observância a qualidade nutricional  

Para a distribuição dos gêneros alimentícios devem ser observados a qualidade 

nutricional, visando fornecer, preferencialmente alimento in natura ou minimamente 

processado. Evitar o fornecimento de alimentos de aquisição restrita e não fornecer os produtos 

de aquisição proibida. 
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2.4. Quantidade per capita  

Deve haver definição de cada gênero alimentício de acordo com: 

a) a faixa etária do estudante; 

b) número de refeições por dia que o estudante faria na escola; 

c) número de dias que o Kit deverá atender, a critério da gestão local. 

 

2.5. O fornecimento semanal de porções de frutas in natura e de hortaliças deve ser mantido, 

sempre que possível. Dar preferência às frutas, hortaliças, tubérculos e raízes de maior 

durabilidade. 

 

2.6. Respeito aos hábitos alimentares 

Devem ser observados os hábitos alimentares, à cultura local, às 

especificidades culturais das comunidades indígenas e quilombolas, se houver. 

 

2.7. É de suma importância verificar a necessidade de fornecimento de gêneros alimentícios 

para o atendimento aos estudantes com necessidades alimentares especiais. 

 

2.8. Deve-se garantir a qualidade higiênico-sanitária dos gêneros durante a seleção e o 

armazenamento dos itens, os quais devem estar adequadamente acondicionados no Kit, de 

forma a garantir a proteção contra contaminantes. 

 

2.9. Verificar a data de validade dos gêneros alimentícios, distribuindo inicialmente aqueles 

com menor prazo de prateleira. 

 

2.10. Recebimento dos gêneros adquiridos: 

a) Verificar se a quantidade e a qualidade de cada item estão de acordo com aquelas 

definidas; 
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b) Fazer o controle higiênico-sanitário, verificando as condições das embalagens, 

condições de temperatura - caso haja gêneros congelados ou refrigerados. 

 

2.11. Distribuição dos gêneros alimentícios: 

a) Definir um cronograma de distribuição; 

b) Determinar o local das entregas, o calendário, horário, logística; 

c) Definir a equipe de profissionais que irá realizar a distribuição. 

 

2.12. O município de garantir a participação dos Conselheiros da Alimentação Escolar em todo 

o processo. 

 

3. Distribuição dos Kits 

 

É importante que a gestão da unidade escolar, juntamente com a equipe 

responsável pela alimentação, trace estratégias que evitem aglomerações de pessoas, sendo o 

local escolhido amplo e arejado. 

 

IMPORTANTE 

Na hora de distribuir os kits, recomenda-se que sejam incluídas 

orientações às famílias dos estudantes para que limpem as 

embalagens com álcool 70% ou lavem com água e sabão todos os 

produtos e embalagens entregues, de preferência, antes destes 

adentrarem na moradia. 

As frutas e verduras precisam ficar de molho por 15 minutos em 

solução hipoclorada (diluição: 1 colher de água sanitária para cada 

litro de água) ou com água e hipoclorito de sódio, conforme as 

recomendações do fabricante. 
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A estratégia de entrega dos Kits deverá prever contato mínimo entre 

distribuidor e beneficiário, o mínimo de permanência no local de distribuição e, quando 

possível, a equipe estratégica deverá oferecer pontos com pia e produtos para higiene das 

mãos como: sabão, toalhas de papel descartáveis e álcool 70%, bem como orientações 

adequadas da higienização das mãos. 

É importante salientar que em qualquer local de distribuição dos Kits, o gestor 

e a equipe de nutricionistas da alimentação escolar deverão se certificar de que os estudantes 

terão acesso à alimentação. 

 

4. Aquisições da Agricultura Familiar 

 

Como uma das formas de garantir a segurança alimentar e nutricional dos 

estudantes da educação básica matriculados na rede de ensino público, é determinado, por lei, 

a aplicação mínima de 30% dos recursos do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 

na aquisição de alimentos oriundos da agricultura familiar. 

Além de proporcionar uma alimentação saudável e diversificada aos 

estudantes, o PNAE configura-se em um dos mais importantes canais de comercialização para o 

escoamento da produção familiar, gerando emprego e renda para milhares de famílias no meio 

rural. 

Considerando a importância do PNAE para a garantia de uma alimentação em 

qualidade, quantidade e regularidade necessárias aos estudantes e seu papel como um 

relevante mercado para os agricultores familiares e suas organizações, o Governo Federal tem 

adotado medidas para a manutenção do Programa durante a crise atual. 

 

Mesmo nesse momento excepcional e de suspensão das aulas, os percentuais 

mínimos de aplicação com os recursos do PNAE devem ser atendidos, conforme determina o 

art. 14 da Lei Federal n. 11.947/2009. 
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5. Procedimentos com relação aos contratos vigentes e às novas aquisições da 

agricultura familiar 

 

O gestor da Educação poderá negociar com os fornecedores vencedores dos 

processos licitatórios ou das chamadas públicas da agricultura familiar a entrega dos gêneros 

alimentícios perecíveis para o reinício das aulas. Nesse caso, o gestor deve atentar para: 

- Adotar a medida somente para produtos que sejam impossíveis de estocar 

e distribuir nos Kits às famílias dos estudantes; 

- Garantir, sempre que possível, o fornecimento semanal de porções de 

frutas in natura, verduras, legumes e de hortaliças, conforme recomendações do FNDE; 

- Atentar para o fato de que os agricultores fornecedores possuem um 

calendário de produção que foi organizado em função das chamadas públicas e que, diante da 

atual conjuntura, uma possível suspensão da entrega de determinados gêneros pode 

inviabilizar sua produção futura e trazer prejuízos às famílias envolvidas, uma vez que os 

demais canais de comercialização também foram prejudicados com a crise. 

 

Orienta-se que os contratos firmados com os agricultores familiares 

sejam mantidos, respeitando, sempre que possível, o calendário de 

entrega que foi estipulado. Sobre as demais condições da entrega, a 

gestão (os gestores ou as Entidades Executoras) deve negociar 

diretamente com os fornecedores, desde que estas não onerem os 

agricultores. 

 

Recomenda-se que as Entidades Executoras - EEx garantam  aquisição de 

alimentos da agricultura familiar, priorizando a compra local. 

 

Em função da recomendação de distanciamento social, está permitido às 

Entidades Executoras realizar as novas chamadas públicas totalmente por meios eletrônicos, 

contemplando todas as etapas referentes ao processo de aquisição e finalizando com o contrato 

de compra e venda. 



 

 

 
            Rua José Antonio de Campos, 297 – 2º andar – Sala 24 - controladoriageral@registro.sp.gov.br – Fone:(13) 3828.1036 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO

CONTROLADORIA-GERAL MUNICÍPIO - CGM

 

6. Prestação de contas 

 

Os recursos repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, serão computados 

junto aos repasses regulares do exercício de 2020, para efeitos de prestação de contas a ser 

realizada no ano subsequente, conforme as regras dispostas na Resolução CD/FNDE nº 

26/2013. 

Dessa forma, é importante registrar, por meio de documentação, todos os 

detalhes das tomadas de decisão da gestão local relacionadas à distribuição de gêneros 

alimentícios no âmbito do PNAE durante o período de suspensão das aulas. 

 

7. Transparência e Fiscalização 

 

Primando pelo princípio da transparência e em atendimento a Lei Federal n. 

12.527/2011, recomenda-se para que em todas as ações de distribuição de alimentação 

escolar, a Secretaria de Educação elabore lista com nome de todos os responsáveis pelos 

alunos beneficiados, para que haja identificação desses beneficiários em caso de fiscalizações 

dos órgãos de controle externo e também dessa CGM. 

 

Ao tempo que reconhecemos que a suspensão das aulas gera complicações em 

diversas instâncias, sendo uma delas relacionada aos estudantes que têm, na merenda escolar, 

a sua principal fonte de alimentação, a entidade busca alertar os Municípios que é preciso agir 

dentro da legalidade e dentro das suas possibilidades, de forma a não inviabilizar a gestão 

municipal no período pós-pandemia. 

 

Registro, 24 de abril de 2020. 

 

 

 
RICARDO FERREIRA HIRAIDE 

CONTROLADOR-GERAL 
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LEI Nº 13.987, DE 7 DE ABRIL DE 2020 

Altera a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, para autorizar, em caráter excepcional, 
durante o período de suspensão das aulas em razão de situação de emergência ou calamidade 
pública, a distribuição de gêneros alimentícios adquiridos com recursos do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar (Pnae) aos pais ou responsáveis dos estudantes das escolas públicas de 
educação básica. 

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º A Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 21-
A: 

"Art. 21-A. Durante o período de suspensão das aulas nas escolas públicas de educação básica 
em razão de situação de emergência ou calamidade pública, fica autorizada, em todo o 
território nacional, em caráter excepcional, a distribuição imediata aos pais ou responsáveis dos 
estudantes nelas matriculados, com acompanhamento pelo CAE, dos gêneros alimentícios 
adquiridos com recursos financeiros recebidos, nos termos desta Lei, à conta do Pnae." 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 7 de abril de 2020; 199 o da Independência e 132 o da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Abraham Bragança de Vasconcellos Weintraub 

Damares Regina Alves 

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada. 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 2, DE 9 DE ABRIL DE 2020 

 

Dispõe sobre a execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE durante o 

período de estado de calamidade pública, reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de 

março de 2020, e da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

novo coronavírus - Covid-19. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
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Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020; 

Lei nº 13.987, de 7 de abril de 2020; 

Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020; 

Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009; 

Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 2006; 

Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996; 

Resolução CD/FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013; 

Portaria nº 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020; e 

Portaria MS nº 356, de 11 de março de 2020. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 

DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 7º, § 1º, da Lei nº 5.537, de 21 

de novembro de 1968, os arts. 4º, § 2º, e 14 do Anexo I do Decreto nº 9.007, de 20 de março 

de 2017, e os arts. 3º, inciso I, alíneas "a" e "b", 5º, caput, e 6º, inciso VI, do Anexo da 

Resolução CD/FNDE nº 31, de 30 de setembro de 2003, neste ato representado conforme 

deliberado na Reunião Extraordinária do Conselho Deliberativo do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação - CD/FNDE, realizada no dia 31 de maio de 2012, 

 

CONSIDERANDO: 

 

A alimentação como um direito social, estabelecido no art. 6º da Constituição Federal 

Brasileira, após a Emenda Constitucional nº 64, de 4 de fevereiro de 2010, devendo o poder 

público adotar as políticas e ações que se façam necessárias para promover e garantir a 

segurança alimentar e nutricional da população, conforme disposto na Lei nº 11.346, de 15 de 

setembro de 2006, que cria o Sistema Nacional de Segurança Alimentar - SISAN; 

 

A declaração da Organização Mundial da Saúde - OMS de emergência em saúde pública, em 

decorrência da infecção humana pelo novo coronavírus - Covid-19, gerando a resposta pelo 

Ministério da Saúde - MS, por meio da Portaria nº 356, de 11 de março de 2020, de medidas 

de isolamento social e quarentena, impactando na suspensão temporária do período letivo nas 

unidades da federação, objetivando o emprego urgente de medidas de prevenção, controle e 

contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de evitar a disseminação da 

doença; 
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A publicação do Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, que reconhece o estado de 

calamidade pública e da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente 

do novo coronavírus - Covid-19; 

 

A publicação da Lei nº 13.987, de 7 de abril de 2020, que altera a Lei nº 11.947, de 16 de 

junho de 2009, para autorizar, em caráter excepcional, durante o período de suspensão das 

aulas em razão de situação de emergência ou calamidade pública, a distribuição de gêneros 

alimentícios adquiridos com recursos do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE aos 

pais ou responsáveis dos estudantes das escolas públicas de educação básica; 

 

A segunda edição do Guia Alimentar para a População Brasileira, do Ministério da Saúde, que 

preconiza a alimentação adequada e saudável baseada no consumo de alimentos in natura ou 

minimamente processados, devendo ser limitado o consumo de alimentos processados e 

evitado o consumo de alimentos ultraprocessados, resolve, ad referendum: 

 

Art. 1º Durante o período de suspensão de aulas em decorrência das situações de emergência 

em saúde pública de importância nacional e de calamidade pública causadas pelo novo 

coronavírus - Covid-19, fica autorizada, em caráter excepcional, a distribuição de gêneros 

alimentícios adquiridos no âmbito do PNAE às famílias dos estudantes, a critério do poder 

público local. 

 

Art. 2º Os estados, municípios, o Distrito Federal e as escolas federais deverão utilizar os 

recursos do PNAE exclusivamente para garantir a alimentação dos estudantes da educação 

básica. 

 

§ 1º Na hipótese prevista no caput, os gêneros alimentícios já adquiridos ou que vierem a ser 

adquiridos em processos licitatórios ou em chamadas públicas da agricultura familiar poderão 

ser distribuídos em forma de kits, definidos pela equipe de nutrição local, observando o per 

capita adequado à faixa etária, de acordo com o período em que o estudante estaria sendo 

atendido na unidade escolar. 

 

§ 2º O kit deverá seguir as determinações da legislação do PNAE no que se refere à qualidade 

nutricional e sanitária, respeitando os hábitos alimentares, a cultura local e, preferencialmente, 
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composto por alimentos in natura e minimamente processados, tanto para os gêneros 

perecíveis como para os não perecíveis. 

 

§ 3º A gestão local poderá negociar com os fornecedores vencedores dos processos licitatórios 

ou das chamadas públicas da agricultura familiar o adiamento da entrega dos gêneros 

alimentícios perecíveis para o reinício das aulas. 

 

Art. 3º A forma de distribuição dos kits deverá garantir que não haja aglomerações nas 

unidades escolares, conforme critérios a serem definidos pelas gestões locais. 

 

§ 1º Recomenda-se a entrega dos kits diretamente na casa dos estudantes ou que somente um 

membro da família se desloque para buscá-lo na unidade escolar, em horário a ser definido 

localmente. 

 

§ 2º Havendo suspensão do transporte coletivo e/ou na impossibilidade dos pais ou 

responsáveis legais retirarem os itens, deverá ser viabilizada a distribuição na residência do 

estudante (ou núcleos próximos à residência), sem prejuízo da substituição por outras 

estratégias legais a serem implementadas pelo Poder Executivo. 

§ 3º Permite-se a distribuição dos gêneros alimentícios em equipamentos públicos e da rede 

socioassistencial, desde que garantida a alimentação para o estudante, observados os cuidados 

para evitar o contágio do novo coronavírus - Covid-19. 

 

§ 4º Recomenda-se que sejam incluídos na embalagem dos kits orientações às famílias dos 

estudantes para que lavem com água e sabão todos os produtos e embalagens entregues no 

kit, de preferência, antes destes adentrarem na moradia. 

 

§ 5º A Entidade Executora - EEx deverá conferir ampla publicidade ao fornecimento da 

alimentação, de forma a garantir que aqueles que dela necessitem tenham conhecimento de tal 

benefício, e realizar o controle efetivo da alimentação escolar entregue, no qual deverá constar 

a data, o local e estudante contemplado, a fim de assegurar a regularidade do fornecimento. 

 

Art. 4º O fornecimento semanal de porções de frutas in natura e de hortaliças deverá ser 

mantido, sempre que possível. 
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Art. 5º Sempre que possível, a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar deverá 

ser mantida, priorizando-se a compra local. 

 

§ 1º A aquisição dos gêneros alimentícios adquiridos diretamente dos agricultores familiares e 

suas organizações, identificadas com as Declarações de Aptidão ao Programa Nacional de 

Fortalecimento da Agricultura Familiar - DAP-PRONAF, físicas e jurídicas, poderá ser realizada 

por procedimento de maneira remota, não presencial, com ferramentas, modos e meios online. 

 

§ 2º No caso da aquisição por meio eletrônico, a documentação para habilitação das propostas, 

bem como o projeto de venda e seus anexos, e também contratos de compra e venda poderão 

ser encaminhados às Entidades Executoras de forma digitalizada, sendo esses documentos 

válidos para participação na chamada pública, desde que previstos no edital e registrados no 

processo. 

 

§ 3º A Entidade Executora deverá disponibilizar um endereço eletrônico no edital de chamada 

pública para envio da documentação e habilitação dos interessados. 

 

§ 4º Os projetos de compra e venda recebidos pela Entidade Executora serão analisados por 

uma comissão de chamada pública, independentemente da presença dos interessados. 

 

§ 5º No caso de ausência dos interessados, a Comissão deverá fornecer a todos os 

participantes a ata de análise e resultados das propostas vencedoras. 

§ 6º A Entidade Executora poderá criar mecanismos necessários para que os agricultores 

familiares e/ou suas organizações participem da análise por meio de videoconferência, quando 

houver possibilidade. 

 

§ 7º O local e a periodicidade de entrega dos alimentos deverão ser definidos pela Entidade 

Executora e descritos na chamada pública. 

 

§ 8º Os resultados da chamada pública deverão ser publicados em imprensa oficial e outros 

meios de comunicação. 
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Art. 6º Durante a vigência do Decreto Legislativo nº 6, de 2020, a transferência de recursos 

financeiros às Entidades Executoras, no âmbito do PNAE, ocorrerá nos termos do art. 38 da 

Resolução CD/FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013. 

 

Art. 7º Durante a vigência do Decreto Legislativo nº 6, de 2020, o saldo existente na conta do 

PNAE em 31 de dezembro poderá exceder ao limite de reprogramação previsto na alínea "a" do 

inciso XX do art. 38 da Resolução CD/FNDE nº 26, de 2013. 

 

Art. 8º Durante a vigência do Decreto Legislativo nº 6, de 2020, as Entidades Executoras que 

estão operando por meio da Conta Cartão PNAE poderão efetuar transferência eletrônica para o 

pagamento do agricultor familiar e empreendedor familiar rural, incluindo as respectivas 

cooperativas. 

 

Art. 9º Os recursos repassados pelo FNDE às Entidades Executoras, no âmbito do PNAE, nos 

termos tratados nesta Resolução, serão computados junto aos repasses regulares do exercício 

de 2020, para efeitos de prestação de contas, a ser realizada no ano subsequente, conforme as 

regras vigentes do Programa. 

 

Art. 10. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ABRAHAM WEINTRAUB 

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada. 

 

 

 

 
Fonte: - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE - orientações para a execução do PNAE - Pandemia 
do coronavírus (covid-19) durante a situação de emergência decorrente da 
          - Confederação Nacional dos Municípios - CNM 
 


